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Dispõe sobre a auÍofização para
retirada do Município de Prucinha-
SP do Consórcio Nacional de
Vacinas das Cídades Brusiletrus -
CONECTAR e dá oaftas
providências."

ComrssÃo DE CoNsTrrurÇÃo, JusrrÇa E REDAÇÃo

1, Do Relatório

Trata-se o expediente de elaboração de Projeto de Lei, remetido pelo Poder
Executivo à Câmara de Vereadores, para a devida apreciação sobre seu conteúdo. E
arremata solicitando a aprovação por esta Casa de Leis.

É a breve síntese do necessário. Passo à anáise sobre o teor do aludido projeto
em epígrafe.

2. Da Anr{lise de mérito nela CCJ

Conforme determinado pelo artigo 76 do Reeimento Inlemo: "Às Comissões
Pemranentes, em razão da matéria de sua competênciq cabe: I - estudar proposições e

outras matérias submetidas ao seu exame apresentando, conforme o caso: a) parecer".

E ainda, consoante Ntigo 77: "É da competência específica: I - Da Comissão de
Consütuição, Justiça e Redação: a) manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal
e regimental e quanto aspecto gramatical e lógico, de todas as proposições que
tramitarem pela Câmara, ressalvados as leis orçamentarias, os paxeceres do Tribunal de
Contas, os Requerimentos e Indicações".

Para corroborar o mandamento institucional da compulsoriedade dos trabalhos
técnicos por parte deste órgão intemo, prevê o artigo 79 que: "É obrigatório o Parecer-

das Comissões Permanentes, nos assmtos de sua competênci4 ressalvados os
previstos neste Regimento".

Sendo esle o órgão regimentalmente incumbido das atribuições legais para o
estudo dos projetos de lei submetidos ao crivo do Legislativo. passo à fase de estudo da
propositura,
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Cuida-se de propositura legal onde o Poder Executivo almeja prooeder a retirada
do município do Consórcio Nacional de vacinas das Cidades Brasileiras (cf.
mensagem).

Feita essa obsewação, adenko à
Comissão estudar.

2.1 Asoecto Constitucional

análise de todos os pontos que incubem à

A matéria em exame encontra supedâneo na Constituição Federal, a qual
determiaa: "Árí 3A. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse
local" .

Como a proposição legislativa estrl amparada por norma constitucional e o
prefeito legisla em consonância com os perrnissivos legais, lui a deüda pertinência
temátic4 inexistindo vícios quanto à constitucionalidade do tema em comento.

2.2 Asrecto lesal

Diz a Ler Otgânica de Pracinha: 'Art. 77 - Compete, privativamente, ao
Prefeito: (...) Y - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos prel)istos nesta
Lei".

Assim, pelo demonstrado, o projeto de lei está em consonância com o previsto
na lei orgânica, não merecendo reparos neste âspecto.

2.3 Asoecto Reeiment*I

Quanto ao rito a ser seguido, anoto o seguinte, com todo o regulamento previsto
no Regimento Intemo: (i) 'Art,26 - Ao Presidente da Câmara compete, privativamente:
(...) il - quanto as atividades legislativas: a) proceder à distribuição de matéria fu
Comisrões Permanentes ou Especiais (...) V - quanto as Comissões: (...) "d" convidar
o Relator ou outro membro de Comissâo para esclarecimento de parecer (...) VI - quanto
à atividades adminisfativas: (...) f) organizar a Ordem do Dia pelo menos 24(vinte
quatro) horas antes da sessão respectiva, fazendo dela constar obrigatoriaÍnente, com
sem parecer das Comissões e anres do término do prazo, os projetos de lei com
apreciação, bem como os projetos e o veto de que tratam os artigos 64, § 2' e 66, § 6"
Constituição Federal". (grifos nâo originais). E ainda: "fut. 229 - Compete ao
Presidente da Câmara, através de despacho, dentro do prazo improrrogável de 3 (hês)
dias a contar da data do recebimento das proposições, encamiúá-las às Comissões
Permanentes que, poí sua naturezâ, devam opinar sobre o assunto".
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Reuniãq conjrmta: 'Art. 84 - Quando duas ou mais Comissões Permanentes

apreciarem qualquer matérie em rcunião conjurt4 a pÍesidência dos trúalhos caberá ao

mais idoso Presidente de Comissão, dentre os presentes, se desta reuÍrião conjunta não

estiver participando a Comissão de Justiça e Redação, hipótese em que a direção dos
trabalhos caberí ao Presidente desta Comissão". g mais: 'AÍt, 93 - Das reuniões das

Comissões lavrm-se-ão atas, com o surnário do que nelas houver ocorrido, assinadas

pelos membros presentes".

Na ordem do dia, deverá ser inclúdo o tema em viso, conforme deterrninado
que: "Art. 162 - Ordem do dia é a fase da sessão onde serão discutidas e deliberadas as

matérias pÍeviamente organizadas em pauta". Posteriormente, a proposiçâo devení ser
submetida à apreciação deste Egrégio Plenrfio, pma a devida discussão e votação.

Como a matéria em discussão está no Ío1 do artigo 54, entendo que o quorum
para a deliberação será o de maioria qualificada, isto é, 213 dos membros. Cumpre
ressaftar que o terna também não eski inserido no artigo 238, onde elenca, a respeito dos
tumos de votâção que: "Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates em
Plenrário. § 1o - Serão votados em @§ turnos de discussão e votação: a) com intervalo
mínimo de 10 (dez) dias entre eles, as propostas de emenda à Lei Orgânica; b) os
projetos de lei complementar; c) os p§etos de lei do plâno plurianual, de diretrizes
orçamentririas e do orçamento anual; d) os projetos de codificação".

Desta mâneira, entendo ser votação em tumo único, por umâ interpretação a
contrario sensu do dispositivo acima citado.

Quanto à votacâo de cada vereador, dispôe o xtigo 246 que: "Votação é o ato
complementar da discussão através do qual o Plenrário manifesta a sua vontade a
respeito da rejeição ou da aprovação da matéria". E observo que quanto à presença dos
membros da Casa: "A discussão e a votação pelo Plenírio de matéria constante da
Ordem do Di4 so poderão ser efetuadas com a presença de maioria absoluta dos
Membros da Câmara", em conformidade com o §2' do artigo anteriormente citado.

Após a fase de discussão, será o momento para os vereadores procederem a seu
g4@, conforme prevê o artigo 249: "A partir do instante em que o Presidente da Câmara
declarar a matéria já debatida e com discussão encerrada, poderá ser solicitada a palavra
para encambhamento da votação".

Observo que o voto poderá ser simbólico, nominal ou secrcto. ex vi inteligência
do artigo 250. Caso ocolram alguma modiÍicação necessária na redação do P
observar-se-á o dispoúo no artigo 255: "Ultimada a fase da votação, será a proposi
se houver substitutivo, emenda ou subemenda aprovados, enüada à Comissão
Constituição, Justiça e Redação para elaboração da Redação Final'.

Uma vez superadas as fases de discussão e votação do PL em comento, adentra-
se à fase de sanção/veto do Poder Executivo. A propósilo, e o mandamento do artigo r' ,

258 que: "Aprovado o- p.oj.ro A. t*i, * formá regimental e transformadoelmf( J
autógÍafo. será ele no prazo de dez (10) dias úteis, enüado ao Prefeito, para fins a. \1+
sanção e promulgação".
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Salvo melhor júzo, este é o rito que o Poder Legislativo deverá seguir no
apreciar do PL em debate, de modo que haja um regular e hígido devido processo
legislativo, com a observância fiel dos ditames constitucionais, legais e regimentais.

2.4 Asoecto Gramatical

Noto a presença de 2 artigos no bojo do P§eto de Lei n' 021l2Ü2L De acordo
com pesquisa realizada na trede mundial de computadore s, sramútiÊa significa
"conjunto de prescrições e regras que determinam o uso considerado corÍeto da língua
escrita e falada".

Pela atenta leitura de toda a redação disposla no PL, verifico uma singela
compreensão de seu conteúdo, de maneira que vejo a conformidade com a Lei
Complementar n' 95/1998 (é a lei federal que dispõe sobre a tósnics de redação das
demais leis).

Nesse diapasâo, sua redação é de simples entendimento e leitura, nâo existindo
ruíçulas quanto ao emprego cofleto das regras gramaticais, merecendo prosseguimentô
em seus ulteriores termos,

2,5 Aspeeto Lóeico

Em continüdade eo eÍrfrentaÍnento da leitura na redação do P§eto de Lei no
AZI/2021, noto a conexão iógica entre as premissas distibuldas ao longo de toda a
escrita. A proposiçâo é a intenção de o Executivo sair do consórcio de vacinas,
anteriormente aderido, revogando a recente Lei municipal n'75312021, aprovada pelo
parlamento local.

Pelo conüdo nos seis artigos do PL, atesto pela conclusão lógica das idéias
esposadas na redação com os objetivos demonstrados, inocorrendo máculas ou defeitos
que não permitam â extração do espírito da lei.

3, I)a Conclusão e Expressão do Voto

Face ao exposto, após a exaustiva arÉlise de todos os pontos a serem
poÍ este órgão, meu voto é pela legalidade de todos os aspectos elencados

oOFFjWáRgsdsUaABwAHgAgÂGTAYsB-q§AOMoLjmYAOçaAOGqAQdad3Mtd2l6&§alienf=lsy-
ú acesso em 01.09.2021
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inciso I, alínea "a'' do Regimento Interno desta Casa de Leis, devendo o projeto de lei
ser remetido ao Egrégio Plenário para a discussão e votação.

Na forma do disposto pelo Art. 107, RI, acompanhou o voto do (a) relator(a) o vereador
Daniel do Nascimento Marques.

Sala das Comissões, 08 de setembro de 2021

Carina dos Santos Rodrigues Cruz
Presidente

Marques Cristiâne da Silva
Vice-Presidente Secretária


